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Área Requisitante Responsável

UASG 160111

COMANDO DA 4A BDA DE INFANTARIAMOTORIZADA

Estudo Técnico Preliminar 202/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64542.004770/2025-43

2. Descrição da necessidade

2.1. A Portaria – C Ex Nº 2.428, de 20 de fevereiro de 2025, aprova o Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) (EB10-R-
12.004), 5ª Edição, 2025, em sua Seção II, do Capítulo VI – Da Apresentação Pessoal Masculina, estabelece as normas de corte de
cabelo para Oficiais e Praças do Exército. Segundo a mesma Portaria, os Cabos e Soldados devem efetuar o corte de cabelo nos
padrões da Portaria no período máximo de 10 (dez) dias.

2.2. O 4° GAC L Mth e o 4° Esqd C Mec possuem ambientes próprios para a implantação de 01 (uma) barbearia, possibilitando
que os militares tenham à disposição o serviço de corte de cabelo, considerado essencial para o cotidiano dos militares e também
para uma padronização efetiva no referido serviço. Por tais razões, faz-se necessário a efetivação dos serviços acima destinados ao
atendimentos das necessidades da OMs.

2.3. A cessão de uso do imóvel para a barbearia é caracterizada como atividade de apoio, conforme Art. 24 da Portaria nº 200 –
DEC/C Ex, de 3 de dezembro de 2020, visando dar suporte às atividades da OM.

2.4. Embora os militares não sejam obrigados a efetuarem o corte de cabelo no interior da Unidade, a disponibilização dos serviços
de barbearia dentro de suas dependências visa disponibilizar os meios para que sejam atendidas as exigências regulamentares
quanto à apresentação individual.

2.5. Vale ressaltar que a barbearia do 4º GAC L Mth visa atender as necessidades dos cabos e soldados, bem como dos alunos dos
cursos: Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva (NPOR), Curso de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS), Curso de
Formação de Cabos (CFC) e Curso de Formação de Sargento Temporário (CFST) e, também, que a barbearia do 4° Esqd C Mec
visa atender as necessidades dos cabos e soldados, Curso de Formação de Cabos (CFC) e Curso de Formação de Sargento
Temporário (CFST), a fim de atender o que prescreve na Portaria quanto a apresentação individual.

2.6. Contudo, o 4° GAC L Mth e o 4° Esqd C Mec disponibilizaram seus espaços com o objetivo de abrigar pessoa de direito
público ou privado para prestar os serviços de forma ininterrupta aos militares, dentro do período de expediente, que transcorre de
segunda à quinta-feira, das 08h00min às 18h00min, e sextas-feiras, das 08h00min às 14h00min, no 4º GAC L Mth e, de segunda à
quinta-feira, das 08h00min às 16h30min, e sextas-feiras, das 08h00min às 12h00min, no 4° Esqd C Mec, podendo ser ampliado o
mencionado período, a pedido da OM e aquiescência do contratado, em razão de eventos em horário não habitual.

3. Área requisitante

Almoxarife do 4° GAC L Mth ADRIANO JOSEMECHLER

Chefe de Equipe de Planejamneto e Contratação ADRIAMDA SILVA CANELLO
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Tendo em vista as opções no mercado para atender esta necessidade, o Estudo Técnico Preliminar principiou com
levantamento de dados junto ao 4° Grupo de Artilharia de Campanha Leve de Montanha e o 4° Esquadrão de Cavalaria
Mecanizado, que permitiu avaliar informações específicas do serviço a ser prestado. Independente da solução a ser adequada, os
itens para o atendimento da demanda, necessitam atender os requisitos mínimos dispostos, evitando a descontinuidade no
atendimento aos militares da OMs.

4.2. A prestação de serviço é a contratação a ser realizada nos termos do Edital e anexos de Pregão Tradicional, que será realizado
pela 4ª Bda Inf L Mth - UASG 160111.

4.3. A contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas em Edital, seus anexos e propostas, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

4.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.5. A vedação à participação de empresas em consórcio justifica-se pela baixa complexidade do objeto(serviços de barbearia) e
pelo fato de que a reunião de empresas não ampliaria a competitividade, podendo, ao contrário, dificultar a gestão administrativa e
a fiscalização direta do espaço cedido

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consulta a outros editais, com
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

5.2. Dentro das Unidades Militares na grande maioria possuem uma barbearia de modo que todos os militares possam usufruir dos
referidos serviços dentro da própria OM, mantendo um padrão de qualidade no atendimento, mantendo o padrão exigido no corte
de cabelo, bem como comodidade no atendimento interno para todos os militares.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Para atender às necessidades elencadas nos documentos de formalização da demanda, a 4ª Brigada de Infantaria Leve de
Montanha realizará um pregão eletrônico por se tratar de uma contratação de serviço comum para atender o 4° GAC L Mth e o 4°
Esqd C Mec, utilizando especificamente um modelo de edital com a fórmula invertida, de forma a adaptar o processo para a
realização da disputa entre os interessados.

6.2. A discriminação dos itens e quantidades a serem contratadas serão as constantes do Termo de Referência, onde constará a
prestação de serviço de barbearia utilizando para isso um processo de Cessão de Uso de atividade de apoio conforme prescreve a
legislação pertinente.

6.3. A fundamentação legal da escolha encontra seu pilar no disposto no Inciso V do Art. 8º do Decreto nº 10.024/2019, da Lei nº
10.520/2002 e Art. 15º da Lei 8.666/93.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Trata-se de cessão de uso de atividade de apoio do tipo barbearia visando a exploração comercial, com uma sala, localizada no
interior do 4° GAC L Mth e do 4° Esqd C Mec, para atender aos militares lotados nesta OMs.

7.2. Por se tratar de receita, não se enquadra como material ou serviço, o que leva à contratação de um barbeiro somente, na forma
de pessoa jurídica.

7.3. A estimativa da demanda anual de serviços baseia-se no público-alvo em média de 600 do 4º GAC L Mth e do 4º ESQD.
Considerando a periodicidade regulamentar do corte de cabelo prevista no RUE, estima-se uma demanda de 14.400 ( quatorze mil e
quatrocentos) cortes de cabelo por ano.

7.4. Ressalta-se que este número é uma demanda potencial para orientação dos licitantes, não constituindo garantia de faturamento
mínimo pela Administração
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8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. O valor estimado da área destinada à cessão de uso constante deste Estudo Técnico Preliminar foi realizado mediante um
criterioso estudo e levantamento do imóvel a ser cedido, com a confecção de um Laudo de Avaliação emitido pelo engenheiro
responsável, e devidamente aprovado pelo SPIMA e DPIMA, órgãos voltados para a área de patrimônio da União dentro do
Exército Brasileiro.

8.2. A estimativa do valor da contratação está contida no referido Laudo de Avaliação para a implantação da barbearia na OM.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A opção pelo parcelamento do objeto em dois itens distintos (Item 1 - 4º GAC L Mth e Item 2 - 4º ESQD) fundamenta-se na
busca pela ampliação da competitividadee no melhor aproveitamento das oportunidades de mercado locais.

9.2. Considerando que as Organizações Militares estão situadas em localidades diferentes, Juiz de Fora (4º GAC L Mth)e Santos
Dumont (4º ESQD), o parcelamento permite que profissionais e microempreendedores de cada região participem do certame de
forma independente, sem a necessidade de deslocamento ou logística entre cidades distintas.

9.3. Essa divisão técnica e econômica mostra-se viável, visto que as áreas cedidas possuem metragens e valores de avaliação
diferentes (19,21 m²e 8,00 m², respectivamente), permitindo que o julgamento ocorra de forma isolada por item.

9.4.Tal medida garante que a Administração selecione a proposta mais vantajosa para cada localidade específica, assegurando a
continuidade do serviço em ambas as unidades mesmo que as empresas vencedoras sejam diferentes, em estrita observância ao art.
40 da Lei nº 14.133/202

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Como a contratação através do Pregão Eletrônico Tradicional é mais econômica e, portanto, mais indicada, não houve outra
contratação correlata a ser observada neste processo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A finalidade desta licitação é contratar pessoa de direito público ou privado para prestar os serviços de barbearia, de forma
ininterrupta, aos militares do 4° GAC L Mth e do 4° Esqd C Mec.

11.2. A contratação é de um barbeiro para que preste serviços de uma barbearia que proporcionará ao 4° GAC L Mth e 4° Esqd C
Mec a oportunidade e qualidade do atendimento dos militares dentro das próprias OMs, preservando um padrão de corte de cabelo
conforme legislação do tema, previsto no Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) (EB10-R-12.004), 5ª Edição, 2025,
contribuindo para uma atividade de apoio interno.

12. Resultados Pretendidos

12.1. Com a contratação do serviço em tela não haverá a necessidade do público interno se deslocar a lugares externos ao 4° GAC
L Mth e 4° Esqd C Mec, e assim, por consequência, será facilitado o controle de entradas e saídas de pessoas, bem como riscos
oriundos dos deslocamentos podem ser evitados.

12.2. Assegurar aos militares um tipo de serviço de apoio importantíssimo, pois semanalmente ou quinzenalmente todos realizam o
corte de cabelo, e tal atividade é de caráter essencial para a higidez dos militares e a apresentação individual de cada um.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não foi verificada a necessidade de adequação do ambiente do órgão para a contratação em tela, haja a vista que o 4° GAC L
Mth e 4° Esqd C Mec já contam com a estrutura necessária à adequada prestação do serviço.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Em todas as fases do processo licitatório estarão consideradas na íntegra as questões socioambientais, estando os
participantes conscientizados de que todo o trabalho deverá ser realizado sem gerar qualquer impacto ao meio ambiente, com uma
geração baixa de resíduo e com a expectativa de gerenciar os resíduos corretamente, resolvendo esse problema, prezando pelo
equilíbrio do ambiente.
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14.2. Todo o lixo produzido pela barbearia será devidamente acondicionado em sacos de lixo e depositados na área de lixeira das
OMs, todos os dias ao fim do expediente.

14.3. A atividade não causará impactos maiores com relação ao meio ambiente, sendo uma atividade bem simples e de pouca
complexidade.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe de contratação declarou que é VIÁVEL a contratação condicionada a utilização correta dos créditos destinados a este
fim.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

JOAO BATISTA NOGUEIRA GONCALVES

Auxiliar do Almoxarifado do 4° GAC L Mth

ADRIANO JOSE MECHLER

Chefe do Almoxarifado do 4° GAC L Mth

ADRIAM DA SILVA CANELLO
Chefe da Equipe de Planejamento e Contratação do 4º ESQD

EDUARDO SARAIVA DIAS

Ordenador de Despesas do Cmdo da 4ª Brigada de Infantaria Leve de Montanha

sgtvictor
Retângulo

sgtvictor
Retângulo
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